
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto o Registro de Preço para futura e eventual contratação de

empresa especializada para execução de serviços de recuperação de pontes, com fornecimento

de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços

e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção

Cível - SINAPI, no Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência,

para que seja elaborado o respectivo “parecer", com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002,

Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se ainda a Lei n°

8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 10 de fevereiro de 2023.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL DE LICITAÇAO • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N« ./2023 ■ SRP.MODALIDADE

Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Federal

n° 10.024/2019, Decretos Municipais n® 004/2021, Lei Complementar

n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014,

aplicando-se subsidiariamente no que coubera Lei 8.666/1993 e suas

alterações e demais legislações correlatas.X

BASE LEGAL

Registro de Preço para futura e eventual coQtrataçãq
especializada para execução dê'serviços^dó re^t^raçâb^dé
pontes, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e
mão de obra, na forma estabelecida em planilhas^^e serviços e
insumos diversos descritos no Si$tona Nacionaf^ Pesquisa de
Custos e índices da Construção Cível - SINAPI, no^^Munícípio de
Feira Nova do Maranhão - MA, conformoTermo de Referência.

'S

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Global

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Item

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
https://www.connDrasfeiranoyema.com.br/

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA:

de 2023.de_

(Horário de Brasília)

MODO OE DISPUTA Aberto

R$ 879.248,45 (oitocentos e setenta e nove mil, duzentos e

quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos)
VALOR ESTIMADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
O  Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: https://

www.comprasfeiranovama.com.br/.www.feiranovadomaranhao.ma.QOV.br , e também poderão

ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n.

Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar
a prática das condutas previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação

das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato

e das demais cominações legais.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2023

12022 ■ SRP ■ SRP

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de

suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para o Registro de Preço para futura
e eventual contratação de empresa especializada para execução de serviços de recuperação de pontes, com

fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de

serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção
Cível - SINAPI, no Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência. O presente

certame será regido pela Lei n.° 10.520/2002, dos Decretos Municipais n° 004/2021, da Lei Complementar n.°
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.° 8.666/1993 e'de outras
normas aplicáveis ao objeto deste certame, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório  e seus
Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e

autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica https://
vww.comprasfeiranovama.com.br/. O servidor terá,' dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo

licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar á conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances: verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar
e decidir os recursos, egíÉminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; conduzir os trab'a^s..da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade
responsável pela adjucJicaçàd e propor a homologação.

O Edital estará disponív^ gratuitamentp na página www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço
eletrônifô) https:// wvIriltf.coiTH^feirariôváma.com.br/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

HR DO DIA / /2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIAL

ÓRGÃOS INTERESSADOS:

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

HR DO DIA / /2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

HR DO DIA / /2023 {HORÁRIO DE BRASÍLIA).

HR DO DIA / /2023 {HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

LOCAL:
https://www.comDrasfelranovama.com.br/

ABERTO
MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

1.1 Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para execução de
serviços de recuperação de pontes, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na
forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa
de Custos e índices da Construção Cível - SINAPI, no Município de Feíra Nova do Maranhão ■ MA, conforme
Termo de Referência.

1.1.1. As especificações, quantidades e exigências, bem como;’as condições gerais de execução dos serviços
e suas justificativas, além das disposições e descrições técnicas dos-jteos, encontram-se contidas no Termo
de Referência, anexo i, deste edital,

1.2. Por possuir obrigações de fazer e necessidades permanehteSf-O presente objeto quaiifica-se como serviço de
natureza continua, razão pela quai poderá ter stfa.duração prorrogadápor iguais e sucessivos períodos, iimitada a
60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, il, da Lei. 8.666/93,

j

1.3, 0 critério de julgamento adotado será o menor preço Global, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. ■... V'

jço^ (Anexçtül), é apenas estimativa de consumo e será solicitada de
acordo com as necessidacj.es doTSjgâo sólictánfe^^èndo ser utiiizada no todo ou em parte.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

1.4, A quantidade indicada n

2.1. As regras reféreptes aos órgãos gerenciador  e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de^^ta de Registro^d© Preços.

2.2 Conforme Decreto. Federal n.® 7.892/2013, Capitulo V. art. 1° § 2.“, para registros de preços não se faz
necessário d^inlcio a indic^ão de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formaiizaçào do Contrato
ou outro instrumento hábil,

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão púbiica, quaiquer pessoa poderá
impugnar este Editai.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exctusivamente por meio eietrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras Púbiicas no endereço eietrônico https:// wvw.comprasfeiranovama.com.br/.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

/

3.4, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,

em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico https://

www.comprasfeiranovama.com.br/.

3,6, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o-presente Edital, implica na

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8, As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos'de ordem gerai,
serão cadastradas no sítio https:// www.comprasfeiranovama.com.br/.. sendo de responsabilidade dos licitantes,

seu acompanhamento, . .

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, np caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pela proponente,

3.10.A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato.com poderes para impugnar o Edital),

4. DO CREDENCIAMENTO.

4,1. 0 Credenciamento é o niveí básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS

COMPRASFEIRANOVAMA, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÒRIA PREGÃO,
em sua FORMA ELETRÔNICA. \

4,2. 0 cadastro deverá ser feito no Portal, no sítio https:// www.comprasfeiranovama.com.br/;

4,3, 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4,4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA - https:// wvtfw.comprasfeiranovama.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

4,5,1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

5. DA PARTlCIPAÇAO NO PREGÃO.

5.1, Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no https:// wvw.comprasfeiranovama.com.br/.

5.2, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas.d© pt^ueno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11,488, de 2007, para bitiici
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

or individual

5,3, Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na formaWjegislação vigente;
5,3,2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu{s) anexo{s);

5,3,3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666, de 1993;
5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; ■

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OpCIP, atuando nessa condição {Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

5.4, Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4,1, Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementam® 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamphto favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49;

5.4,1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5,4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da

Constituição;

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP r\° 2,

de 16 de setembro de 2009.

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

lenor

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o às^sanções previstas em
lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://www.comDrasfeiranovama.com.br/ e até a data
e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto
ofertado e preço, concomiíantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas.

6.2 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a execução do objeto desta licitação.

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;.

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.
6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.

6.8 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes

Declarações on Une, fornecklas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, guando for o caso:

6.8.2 A indicação do campo “não” apenas produzirá  o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Editai.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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6.10 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas  diretamente no sistema deverão ser

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e

somente após requisição do Pregoeiro.

6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão  a licitante

às sanções previstas neste Edital.

6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.
6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas,

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor cla^cad
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso pú^Jíapós o encerramento d^Mvio de lances.

w

0

0 somente serão

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediste o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos;

a ite^^
•-i" •A

tacionai;Valor unitário e total par^jjgd

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na propóstávi^etítãffiM Contratada.

moeda corren7.1.1

; ^

7.3 O encaminhamento da proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
às exigências de habilitação previstas np Editai.'0’Licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome ho sistema eleí^^o, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.4 A proposta de preço deverá sér 'enviada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo,
obrigatoriamente, conforrhe o modelo de proposta, deste edital, por meio de transferência eletrônica de arquivo
(upload) ao sistema.

■V, "‘'.S;--'

7.5 O. Licitante deverá, conforme o modelo de proposta, informar as especificações e descrições completas do
serviço licitado, a não inserção das especificações do item, implicará na desclassificação da empresa, face à
ausência de informação'suficiente para análise e classificação da proposta;

7.6 A proposta de preço deverá obrigatoriamente estar acompanhada da composição de custos referente à
mesma, em PDF do tipo “pesquisàvel", em papel timbrado da empresa, elaborada em língua portuguesa, com
linguagem clara, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, rubricada e assinada pelo proponente,
seu representante legal ou procurador;

A composição de custos a que se refere o subitem anterior deverá demonstrar e especificar
detalhadamente, como o proponente chegou (obteve) ao valor de cada item por ele ofertado em sua proposta.
7.6.1

7.7 Na proposta apresentada deverá obrigatoriamente constar a sua validade, que não poderá ser inferior à 60
(sessenta) dias.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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7.8 A inclusão de qualquer documento, diferente do modelo estabelecido neste Edital, acarretará à desclassificação
do licitante.

7.9 Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação.

7.10 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

\' • -8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por njeío de sistema Qlètónrco, na data, horário
e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquel^^ue não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis o^imão apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

' X

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada ho sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automatlcaniehte*as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.8.5.1

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (CEM REAIS).
8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo
entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo
sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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tura

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da
sessão pública,

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários,

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, ^

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subiten? ̂ teriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro. ..

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
primeiro.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informadoSi-iitTi.tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva d^Pregâo, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal, https:// www.comprasfeiranovama.com.br/, quando serão divulgadas data e
hora para a sua reabertura, E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.20 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.21 Em relação a Itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

J

ido e registrado

,,r,.

vez
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8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
0 critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais {não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do

8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sèrá àquô^^preyi^to no Art, 3°,
§ 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviçpS'.^'' -

modo de disputa aberto e fechado.

8.28.1 Produzidos no país; •

8.28.2 Produzidos por empresas brasileiras; \ '
8.28.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenyplvi/nento de tec^logia no Pais;
8.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de resen^ de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que ateridarfi às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pek) sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o .pfegoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.30.2 O pregoeiro solicitará aojicitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último.lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finai superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

9.2.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

observado 0 disposto no parágrafo único do art. 7°eno§9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando sé
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela ou à

totalidade da remuneração,

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada medianteaviso prévio no sistema com.
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA,  e a ocorrência será| '
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital ’
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, spbgena de nlfeceita

em ata;

■pli lor meio de

|ta.

9.5,1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características, especificações e detalhamento do serviço a ser executado, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.<

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para
a sua continuidade.

9.10

9.11

9.12

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10 DA HABILITAÇAO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal, httos:// www.comDrasfeiranovama.com.br/.

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP iwww.portaldatransDarencia.QOv.br/):

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adrninistrativa,- jTiantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consyftar_requerido.php ).-
10.1.4Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunil de Contas da' União
httPs://contas.tcu.aov.br/ords/f?D=166Q:3:0

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa ticftantae também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n** 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de.contratar com-o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. ', '.

TCU

10.1.5.1Caso conste na Consulta de Situação, do Fornecedor á, existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para '^rificar se houve fraude ppr parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas indiretas.

10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio'dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.5.30 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

10.1.7 No caso de inabüitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.2 Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA • https:// www.comprasfeiranovama.com.br/, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

É  dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA - https:// www.comprasfeiranovama.com.br/. para que estejam vigentes na data da

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

10.3

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documento digital.

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.

10.7 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, è sa.p .üclíônte for a filial,
ureza,todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles^iJoçumentoà^que, pej

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. V. /•

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrii-^íliàl com diferenças de nijmeros de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for Qpmprovada a' centralização do^ recolhimento dessas
contribuições.

\

10.8 Ressalvado o disposto no item 5. os licitantes deverão encariitól^, n
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: \ \

nos termos deste Edital, a documentação

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
/

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição np Regisfrõ^Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.Qov.br;

10.9.3NO caso de spciedarie.emprésària ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.9.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

respectiva;

nsolidação'

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ÇQntratual;

>..1H •

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresér)tação dj.^.
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB);.e pela Procúrãdon^
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa daifnião (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,.nos termos da Portar1a\Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

âo expedida

erai da’ Fazenda

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do .Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimpíidos perante ãi|^tiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos^^íTítulo VIi-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5,452, de 1° de. maio de 1943.-

Lcr.

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, àiãvés da Certidão Negativa de Débitos Fiscais10.10.6

e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos10.10.7

Municipais, Alvará de Funcionaniento da sede da licitante, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a
empresa for sediada: •

Caso o jicitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de10.10.8

pequeno porte deverá-apreseritar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
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hâ^dis''de 3ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrai
(três) meses da data de apresentação da proposta;

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.11.2.3 É admissível 0 balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estaUijp - ̂

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da ernpresa, serão calculas e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua corttâbiljdade, mediahje\sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empres^r.qiiejrata o item antõrlíy, será constatada mediante
a análise dos índices de Liquidez Gerai (LG), §olvência Geral (S^e^Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas: ^ \ \

Ativo Circulante» Realizávelá^ongo Prazo
Passivo Circulante+ Pas8ÍvíWão CirculanteLG =

Ativo Total

Pàssfvo Circulante + Passivo Não Circulante

\ Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

10.11.6 As empreste que'ap/esentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Gerai (L<3). Solvéncíà Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente,

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem10.11.5.1

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações10.11.5.2

contábeis assim apresentados:

Publicados em Diário Oficial ou; os Publicados em jornal de grande circulação ou;
Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
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Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1°
de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.
As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED10.11.5.3

contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador -^Junta-Qo^Tisrcial (impresso do

2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contãbil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivòèpEO.^rifábfl)
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); ,  .
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED confébil).

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

arquivo SPED Contábil);
v-_

\/

10.12.1 Atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica-opéracional, expedi(í6(s) por pessoa(s) juridica(s)
de direito público ou privado, averbado pelo CREA, comprovando que a licitante tenha prestado ou esteja prestando
serviço compatível com o objeto da presente licitação comprovando terexecutado os serviços, abaixo indicadas:

10.12.1.1 0(s) atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)
em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s) ou
rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve(em).

10.12.1.1

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatóho em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

12.12,2 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Comprovação da empresa licitante possuir, em seu
quadro permanente na data previstá para a realização da licitação, como seu responsável Técnico, obrigatoriamente,
Engenheiro Civil, detentor de Atestado(s) de Responsabilidade ou Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, averbado(s) no CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de
Acervo Técnico - CAT, por execução dos serviços em relevância técnica e valor significativo da contratação.

12.12.3 A comprovação do vinculo empregatício dos Responsáveis Técnicos, será feita mediante cópia do Contrato
de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que
demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho, ou mediante certidão do CREA
devidamente atualizada ou Contrato de Prestação de Serviço devidamente registrado no CREA da região
competente, em que conste o profissional como técnico responsável.

12.12.4 Quando se tratar de empresário ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do
Requerimento de empresário ou ato constitutivo da mesma e Certidão do CREA, devidamente atualizados,

Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
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Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arqüifeturã e
Agronomia - CREA da sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a entidade
profissional competente.

12.12.5.1 As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar para a
contratação o visto do CREA-MA, nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66.

12.12.5

12.12.6 Certidão de inscrição pessoa física do{s) responsável (eis) técnico(s) (Engenheiro Civil) da empresa
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA^^ç^^ão da sede da empresa.
12.12.7 Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte do licitante, com ênfase para a vencedora da
licitação, de desconhecimento das características dos serviços, ou das dificuldades a ela inerentes, com o intuito de
eximir-se de responsabilidades 'fjk

12.13 É facultada ao Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, qualquer fase da iH
diligência destinada a esclarecer ou complementar  a instrução tio ptpcesso, vedada^
documento ou informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE
PROPOSTA COMERCIAL apresentada. - ■

12,14 A Administração poderá, a seu critério, realizar, antes'ãá homologação do^resultado da licitação, visita à
sede ou à garagem da licitante para comprovar-gue  a mesma possel.a^estrutura ou condições declaradas através
dos atestados emitidos.

12.15 A Contratada deve possuir garagem^ sede, para,^inícÍo da operação e durante todo o prazo contratual,
devendo tal imóvel ser próprio ou de terceiros^^vendo ser utilizado pera as instalações da administração,

12,16 A declaração do vencedor açontecerá no mocnento imediatamente posterior à fase de habilitação.

12,17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sartções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

12.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

ição, a promoção de
jáclusão posterior de
fclLITAÇÃO ou da

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá12.21

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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licitante será declarado12.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

de 02 (DUAS) HORA a11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, íasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,.parà fins de pagamento.

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintèsGampos: \ ■

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (çonforme o caso)>eni moeda corrente nacional;
11.2.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informares similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável.

11.3 O prazo de validade que deverá constar na pròRÓsta, não será ipferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.4.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

11.5 Os preços deverão ̂ r expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso {art. 5° da Lèi n° 8.666/93).

11.5.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Editai, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza  o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

11.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações aii contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.
11.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.
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12 DOS RECURSOS.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for  o caso, será concedido o prazo de 20 (vinte) minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamenté.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursalrfnas apenas i^erific^^as^^di^es de
admissibilidade do recurso. ■.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto àintenção de recorrer Inr^rtará a decadência
desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logoT intimados para, querendo.as razoes

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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\

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fã5e do
procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA - https:// www.comprasfeiranovama.com.br/, sendo responsabilidade do licitante

manter seus dados cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇAOE HOMOLOGAÇÃO.

14.1 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por a^Mo
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular d^ão dos

ijOL caso não haja
sos ai

letente homologará os, a autoridade14.2 Após a fase recursat. constatada a regularidade dos atos praj
procedimento licitatório,

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presétltficontratação.

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a
partir da data de sua convocaçãcu.para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito á
contratação, sem prejuízp.das sanções previstas neste Edital.
16.2 0 prazo estabelecido.no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por^Jgual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamènte aceito.
16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com'á indicação do licitante vencedor, a descrição do{s) item(ns), as respectivas
quanft^es, preços registrados e demais condições.

Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens16.3.1

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
0 percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3® da Lei n® 8.666, de 1993;

A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.4
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16.6.1 As contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetiygíra aquísnj^;^contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas" as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde, que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e óig§os participantes.
16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada pr^er^ncia ao forneceíjor.J^eQistrado em igualdade de

s, ^

condições. \

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é.de 12 (doze) meses, contado da data da
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

•y

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.11.2 Não retirar a nota de'empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

nolnercado; ou

16.11.4 Sofrer sanção prevista nos, incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art.
7.° da Lei n.® 10.520, de 2002.

16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

16.11.1

16.13.1 Por razão de interesse público; ou
16.13.2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação,

16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.
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17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão.- MA, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, \  -

\,\
los, por lausl períj idtação17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. •5» ■'

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa.adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

'\

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação Me. i^gócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei,

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerrajio final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com  o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6®, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital^ as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.6

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.
17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou

assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação dasse recusar a

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

22



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão prêv®( Termo de Referência.

•i
íM

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

.'í)
20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as esíabeteoijias no Termo de I? Mrência.

21 DO PAGAMENTO.
'*!

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas rro Termo de Referência,i^nexo a este Edital.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatàrio que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;'
22.1.2

22.1.3

22.1.4

22.1.5

22.1.6

22.1.7

22.1.8

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

Apressar documentação fals^
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Ensejar o'r^j;damentó da-execuçâo do objeto;
Não manti^r a proposta; '*Jf[H,^
Cometer fra^e fiscal;^^
Comportar-se de modo inidôneo;

22.2. O atraso Injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhão - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:
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a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre'o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do
Maranhão - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecuçâo total, sem
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão • MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante à própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c artl 7®-da LeÍ 10.520/02 e
art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00. ■ >' - .

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias útel§, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ounesséprazp^encaminhá-ldííêvidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. ^
22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão -
http://www.diariooficial.famem.orq.br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive
a reabilitação perante a Administração Pública.
22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução'yo objeto contratual.

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÃUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contratp;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquenriatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-compeíitivos;

d) PRÁTICA COERCIT|5(/V: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado,
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23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n“ 7.892/2013.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eleírônj^

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a«

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o priméitp dia útil subsequ^
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação eni contrário,,pètoPregoeiro.
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros' ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à,contratação.
24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á
0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público.
24.10 O licitante é o respqnsávei pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

fização do certame na
ke, no mesmo horário

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
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anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação dd ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13 E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada  a esclarecer

ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveríam

ter sido apresentados para fins de classificação  e habilitação.

24.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço ' "eletrônico; https://
www.comDrasfeiranovama.com.br/,www.feiranovadomaranhao.ma.aov.br  e também poderão ser lidos e/ou

obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, ‘s/n, Centro, Feira Nova do
Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo endereço e perí^no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. .

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO III - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO B^ICO; ■

^eira Nova do N^j^hão de 2023.- MA, de

jackSHWSacedo rocha
^ Pregoeiro Municipal
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ANEXO I - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° ***«025?

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no{a)
/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

considerando o

72021,

na cidade de

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n®

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°
processo administrativo n.°

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantida^^
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei^P
e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformida^rom

RESOLVE registrar os preços da{s) empresa(s) indicada{s) e qualifica

21 de jun

isiçoe

da(s) nesta
cotada(s), atendendo as

ho de 1993

s a seguir:

\

1. DO OBJETO.

futura^ eventual contratação de empresa1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço
especializada para execução de serviços de recuperação de pontes, com fornecimento de peças,
equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estab^élecida em planilhas de serviços e insumos diversos
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e inqt@|da Construção Cível - SINAPI, no Município
de Feira Nova do Maranhão ■ MA, conforme Termo de Referência, anexo do edital de Pregão n° /20...

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
\-

esJo objetOíà quantidade, fornecedor{es) e as demais condições ofertadas2.1. O preço registrado, as es(^
na{s) proposta(s) são as que segü^

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

TEL:{ )E-MAIL:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO UNID.QUANT.ITENS

T

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n® 7.892, de 2013.
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3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para 0 órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme Decreto Municipal n° 010/2021.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada,

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

ires a IbTOento eIntervalos nãl

;ta Ata.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicament^
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços regisíraM
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrêj
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, ̂beTÍSo à Admü
ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preça

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preçof aos valores praticados pelo
mercado. .

ireços praticados no

k negociações junto
lal redução dq

^ão promoví
le

f motivo superveniente, aãcado no merc;

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação originaL

5.5. Quando o preço de mercado tor^a^se, superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2.-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERA CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
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5.7.3. Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles "
mercado: ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
0 órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7,1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER P^ FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQudpjü
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

MPRIMENTO DA ATA,

f5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apljpação das periãlj^^es estabelecidas no Edital.
6.2. É da competência do órgão gerenciador^aplicação das pèqalidades decorrentes do descumprimento do

Í60 X, do Decretoií’'’ 7,892/2013), exceto nas hipóteses em quepactuado nesta ata de registro de preço (art. 5'
0 descumprimento disser respeito às cc^g^açõe^^J^l^rgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo

ifo único, dp Decreto n° 7.892/2013).
iMaba^uer das ocorrências previstas no art. 20 do

iração de^ocedimento para cancelamento do registro do

órgão participante a aplicação da penalidadlB
6.3. O órgão participante deverá comunicar ai

Decreto n° 7.892/2013, dada

10 gen

idade de

fornecedor.

7. CONDIÇOES GERAIS.

. taiswn0 os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

fornecn|to,
bdor regílH

7.1. AscondiçõesW
da Administração e ol

;eferência,Ten X< EDITÁT

quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
Ia LeiV 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13.
ksão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens

is iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
||4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

7.2. ituar áBàscimi

de que tiH
7.3. A ata :açao

ou serviços coni^

nos termos do art.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... {....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

de 2020,XXXXXXXXXXXXXXXX, de

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 120

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N® J QUE FAZEM

ENTRE SI 0(A) EA EMPRESA

.... (órgão)

/Estado

.... por intermédio do(a)

na cidade de ....

neste ato representado(a) pelo. PREFEITO MUNICIPAL,
expedida pete (o) e CPF n°

inscrjto(a) {ÍQ CNPj/MRsob o
- doravante designadaem

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

contratante), com sede no{a) ..

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

..... portador(a) da Carteira de Identidade n°

doravante denominada CONTRATANTE, e o{a)

sediado(a) na

Sr.

n°

■pprtador(a) da Carteira de Identidade n°
terxjo em vista o que çopsta no Processo n°

e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 2fde junho de 1993i da Lei n“ 10.520, de
17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de C^^sa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contráft^^çorrente do Pregfk)n°
de Registro de Preços n° 0000/2021, mediantej|s cláusulas e corid^çs a seguir enunciadas.

CONTRATADA, neste ato representada pelo{a) Sr.(a)
e CPF n°expedida pela (o) 4

720 por Sistema

N'

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
•V,

1.1.0 objeto do presente Termo de contrato^para execuç^ de'''serviços de recuperação de pontes, com
fornecimento de peças, equipMÉjj^ijnateriais é'mâQ de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e

Pa^uisa de Custos e índices da Construção Civel - SINAPI,
no Município de Feira do Machão - MA, cohfòrme demais condições e especificações contidas neste
instrumento e na legislação^^a^ pertinente.

insumos diversos descritos no

V'JÍ

p vinculai ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora:1.2. Este Termo dé,
independentemente de IráH^^ão.

.. ”3:5,
1.3. Dl^ipftiafão do obíSp: \

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:

TEL:( )E-MAIL:

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
UNID.QUANT.DESCRIÇÃOITENS

VALOR TOTAL:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8,666, de./ /./  / e encerramento em

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

)•3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ; r

V’-''

i,

dá pução

previdenc^l^sf^i^cais e comerciais
ao cumprimensOntegral do objeto da

3.2. No vaior acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diret^e indire
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trab^
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros nece

contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

dotação orçâmentària própria, prevista no4.1. As despesas decorrentes desta contrataçã^stão programai
orçamento, para o exercício de 20 na ctassf abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagameiito e demál^j^dições
6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

\

6.1. As regrà3;èfcerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

31



V
* FU:ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
7

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando  o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Conjgto e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for neceí
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas a

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)

Regularização das faltas
lores.

m

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

m Referência, anexois no Termo'10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATÃ&^são aquelas pi
do Edital. ,

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
■•.i,

11.1. As sanções referentes à execução do contrato‘^o aquelas previs^^o Termo de Referência, anexo do Edital,
.í
t'

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Refôriôncia. anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993,

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei,

At.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°\666, de^l^S*
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do v^lor inicial atualíz^ do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parteé còfTtfaíantes poderão^^eder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. ' - ’ ' . *

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundg^^as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 §'dpais'npmias federais d$ fcitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições Contidas na\eln° 8.078, dçlQéo - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO,
s

V

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE pròvyaqciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM. .

V

/

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.
Para firmeza^^idadédo pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido é*achado em ordem, vai assinado pelos contraentes,

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, de 20de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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ANEXO III - MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2023

de de

Prezados Senhores.

n.°_à Rua.

neste ato representada por
, abaixo assinado propõe

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número_

, portador do CPF n.°.
à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados para execução de serviços de recuperação
de pontes, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida em
planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices
da Construção Cível - SINAPI, no Município de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme Termo de Referência,
objeto do PREGÃO ELETRÔNICO /2023 - SRP

.e R.G. n,°

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferlóça 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
\abertura;

b) Preço Total por extenso R$
c) Dados da empresa;
Razão Social:

\

(
\ \s
\ X

1

rCNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone: _

CEP:_

Cidade:

Banco Agê

7

\

\
4

L^ísehouver):':^

istadoTTzr
^gpnta n°:,
^^^ura do contrato:

ncf^É^ \
Dados dgrlB^ponsSl^^ara a

' ■ ' 1«r

a)
Nome:

RG n°:

CPF n°:

^ \

V

Assinatura do Responsável da Empresa

\

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÃSICO
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A

PROJETO BÁSICO
RECUPERAÇÃO DE PONTES DE MADEIRAS NO

MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA

CONTEÚDO:

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO
CURVA ABC DE SERVIÇOS
COMPOSIÇÃO DO BDI
ENCARGOS SOCIAIS

PLANTAS

ART-ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

FEVEREIRO DE 2023

Praça central,s/n, Centro - CFP: 65995-000
Feira Nova do Maranhão-MA
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Asmotum -

MEMORIAL DESCRITIVO

OBJETO: Recuperação de 163 metros de pontes de madeiras no Município de

Feira Nova do Maranhão-MA

LOCAL: Em todo território municipal

MUNICÍPIO: Feira Nova do Maranhão -MA

1. INTRODUÇÃO

Este memorial descritivo contém informações técnicas dos materiais e

mão-de-obra que serão utilizados na recuperação de pontes de madeira no

município de Feira Nova do Maranhão-MA.

2.SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 Normas gerais

Todo material empregado na obra deve ser obrigatoriamente de primeira

qualidade sendo respeitadas fielmente as especificações. Todos os serviços

deverão ser executados rigorosamente de acordo com este memorial descritivo

de serviços e de especificações técnicas, as normas e recomendações da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e legislação vigente.

2.2 Limpeza do terreno e placa da obra

A limpeza do terreno envolve a remoção de árvores, arbustos e vegetação

rasteira da faixa.

A placa da obra deverá ser fixada no terreno, em local de fácil

visualização, apoiada em estrutura de madeira, confeccionada em material

resistente ás intempéries.

2.3 Instalações Provisórias

Construção de uma instalação provisória para depósito de materiais e

equipamentos.

2.4 Demolições e retiradas

Será removida toda a parte de estrutura de madeira existente que não

Praça central,s/n, Centro - CEP: 65995-000
Feira Nova do Maranhão-MA
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seja reaproveitada, poderá ser removida manualmente ou mecanicarnení^
meio de equipamentos adequados.

por

3. FUNDAÇAO

Escavação manual de valas nas dimensões conforme projeto. Será
executado em todas as linhas de pilares um bloco em concreto com dimensões

determinadas em projeto. A cabeceira será executada com escavação manual,
aterro e bloco de concreto ciciópico. A resistência minima do concreto deverá

ser de 30 Mpa.

4. ESTRUTURAS DE MADEIRA

As peças em madeira de lei (pau d'arco, sucupira, jatobá ou nativas da
região) deverão ser isentas de nós ou qualquer outro defeito que comprometa a
segurança e a estabilidade da estrutura.

PILARES: Será de madeira de lei tipo (pau-d’arco, sucupira, jatobá, aroeira ou

nativas da região) e com as dimensões (0,25x0,30)  m e altura variável conforme
projeto. Serão serradas e planadas, apresentando uma boa durabilidade e
segurança da obra.

LONGARINAS: Será de madeira de lei tipo (pau-d’arco, sucupira, jatobá, aroeira

ou nativas da região) e com seção transversal (0,25x0,30) meo seu
comprimento será o tamanho da ponte executada. Serão serradas e planadas,
apresentando uma boa durabilidade e segurança da obra.
CONTRAVENTAMENTO: Será de madeira de lei tipo (pau-d’arco, sucupira,

jatobá, aroeira ou nativas da região) e com as dimensões (0,15x0,25X4,00) m.
Serão serradas e planadas, apresentando uma boa durabilidade e segurança da

obra.

TRANSVERSINAS: Será de madeira de lei tipo (pau-d’arco, sucupira, jatobá,

aroeira ou nativas da região) e com as dimensões (0,25x0,25X5,00) m. Serão
serradas e planadas, apresentando uma boa durabilidade e segurança da obra.

Praça central,s/n, Centro - CEP: 65995-000
Feira Nova do Maranhão-MA
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TABULEIRO: Será de madeira de lei tipo (pau-d’arco, sucupira, jatobá, aroeira

ou nativas da região) e com espessura de 0,08m, comprimento e largura variável

conforme projeto. Serão serradas e planadas, apresentando uma boa

durabilidade e segurança da obra.

RODEIRO: Será de madeira de lei tipo {pau-d’arco, sucupira, jatobá, aroeira ou

nativas da região) e com as dimensões (0,60x0,08)  m e comprimento variável

conforme projeto. Serão serradas e planadas, apresentando uma boa

durabilidade e segurança da obra.

GUARDA-CORPO; Será de madeira de lei tipo {pau-d’arco, sucupira, jatobá,

aroeira ou nativas da região) e com as dimensões para vigas (0,20x0,10) m e

para os montantes dimensões (0,10x0,15x1,00) m. Serão serradas e planadas,

apresentando uma boa durabilidade e segurança da obra e espaçamentos de

2.0 m entre cada montante.

Todo madeiramento que se encontra degastado, apodrecido, não

oferecendo condições de resistência adequada ao tráfego, comprometendo a

estabilidade da estrutura, deverá ser substituído mediante a autorização da

fiscalização.

5. TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE

Toda a madeira a ser instalada nas pontes deverá passar por tratamento

adequado com pintura imunizante para ataques contra insetos e aquelas que

ficam em presença de água, deverão ser tratadas para essa exposição constante

a água. Executar pintura com CM-30 duas demãos.

6. SINALIZAÇAO

Nas duas cabeceiras das pontes deverá ser implantada no mínimo uma

placa do tipo fotoluminescente, advertindo os motoristas da existência de ponte

ou estreitamento de via ocasionado por ponte ou velocidade máxima permitida.

Praça central,s/n. Centro - CEP: 65995-000
Feira Nova do Maranhào-MA
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7.SERVIÇOS FINAIS

A limpeza final da obra deverá remover todo o entulho proveniente da

demolição e recuperação das pontes.

OBS.:

Toda madeira utilizada na construção e reforma das pontes em questão deverá

ser legalizada.

Feira Nova do Maranhão-MA, 07 fevereiro de 2023.

Laísc Vargas - Engenheira Civil
CREA MA 111870192-5

Praça central,s/n, Centro - CEP: 65995-000
Feira Nova do Maranhão-MA
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PREÇO UNITARI0R$ PREÇO
TOTAL R4cOdioo DESCRIÇÃO FONTE UMO QUANTIDADEITEM

SEM BDI COMBOI

SERVIÇOS PRELIMINARES 12406,201

ÜMPEZA MANUAL OE VEOETAÇAO EM TERRENO SJNAPI M2 460.00 2.41 3.04 1.4S9401.1 96524

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*.
AD6SIVADA. DE *2.4 X 1 j* M ISEM POSTES ^ARA FIXACAOl SINAPI M2 30.00 300.00 378.30 11.349.000000461312

INFRA ESTRUTURA 76.347,202

ESCAVAÇAo MANUAL DE VAIA 6425 10.764.00SINAPI M3 128.00 66.612.1 93356

CONCRETO C1CLÔPICO FCK • 15MPA. 30t-. PtDKA OE MAO EM VOLUME RE^
ir;cLusivE lançamento af. 05.0021

630.50 64.563.20SINAPI M3 102.40 500.CC22 102487

697.797.67ESTRUTURAS DE MADEIRA3

SUBSTITUIÇÃO OE PILAR EM PONTE DE MADEIRA 16.00 2,722,47 3.433.03 61.704.54OR3E M3COMPOOOl3.1

2.722,47 3.433.03 251.612.75SUBSTITUIÇÃO OE LONOARINAS EM PONTE OE MADEIRA ORSE M3 73,3532 COMP 0002

100.931,06SUBSTITUIÇÃO OE TRANSVERSINAS EM PONTE OE MADEIRA 29.40 2.722,47 3.433.03ORSE M3COMP 00033.3

SUBSTITUIÇAO OE TABULEIRO EM PONTE DE MADEIRA 52.18 2 722,47 3.433.03 179.066,64ORSE M33 4 COMP 0004

14.70 2722,47 3.433.03 50.466,64SUBSTITUIÇÃO OE CONTRAVENTAMENTO EM PONTE OE MADQRA ORSE M33.5 COMP 0005

18.65 2722.47 3.433.03 53.726,92SUBSTITUIÇÃO OE ROOEIRO EM PONTE DE MADEIRA ORSE M33.6 COMP 0006

6.764,HFERRAGENS4

326.00 1.32 1.68 541.16SINAPI UNPORCA ZINCADA. SEXTAVAOA. DIÂMETRO 5/8*000043404.1

0.63 0.79 257.54UN 326,00ARRUELA EM ALUMÍNIO. COM ROSCA. DE 3M‘, PARA ELETRODUTO SINAPI42 00039209

27.07 1.323.7248,90 21.47SINAPI KOPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 46 (4 1/4X5)000405664 3

PARAFUSO OE FERRO POLIDO. SEXTAVAOO. COM ROSCA PARCIAL. DIÂMETRO
5'6*. COMPRIMENTO 6* COM PORCA E ARRUELA OE PRESSÃO MEDIA

4.642.24326.00 11.29 1424SINAPI UN44 00004348

64242,20PINTURA E SINAUZAÇAOi

IMPPRUPABILIZÀÇJkô De suPERFiaEco» ewjlsau A!h-aliica.2 uemaos
y «.^au
PLMCAOESINALIZACAO EM CHAPA K ACO NUM 16 COM PINTURA REFLET1VA

1.304.00 40.60 5120 66.764.60SINAPI M2965575.1

693.00 673,87 17,477,4020.00SINAPI M20003472352

226842SERVIÇOS FINAIS6

2288,522.78 3.51SINAPI M2 652.0C99811 UMPEZA FINAL6.1

VALOR Ba TOTAL: 18126949

VALOR ORÇAMENTO: 897266,82

VALOR TOTAL 879246,46

OITOCENTOS E SETENTA E NOVE MIL DUZENTOS E QUARENTA E «TO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOSTOTAL POR EXTENSO:

Laíse Vargas - Engenheira Civil
CREA MA 1 11870192-5

Praça central,s/n, Centro - CEP; 65995-000 -Feira Nova do Maranhâo-MA
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rRELATÓRIO analítico - COMPQS
/â
y

t
l_S. Hora: 84,SIK

L.8-M*» 47,ro%

Racuparaçto O»» ponia* da madalra no MuMcIpio Oa Fal>a Nova do MaraiOBRA:

k. sauai ' 20ÍSh

LOCAL; Fa<ra Nova do Marann4o-MA
vamÃo

2  oesoneraçAo

PROPftIA

RCF.

CUENTE: Prvfeitgra Municip«f d« F««ra Novs do mofinhé^MA

1.1. 98S24 - LIMPEZA MANUAL OE VEGETAÇÃO EM TERRENO |M2)

Ui"'MEÇOUNrrAMO 'PONTI uwo âOEneicNTeM» d* 0b<«

U.U/IBüOüJ i6.;2 ;,20.'C'M I m:a>íoos cov-\ i V' s SINAI'Iâãi;' .A>. IN; *1..

O.071B00O0 16.89 1.21SINAPI H86316 ■ .V' S*l ■ .vV ̂ NCAfKlC^íà ■ V: S*A''K.

tOlALIM»««Oftr»

VALOA: 2.41

1.2. 00004813 - PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CML) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, AOESfVADA, DE *3,4  X l.r M (SEM POSTES PARA FIXACAO) (M2)

mçúuNfrAMOCOCHCKNTt TOTALFONTE UMO

300 00 300 00SINAPI M2 1 00000000PLACA DE OSRA (PARA CONSTBUCAO CrVA.) LM CHAPA GALVANIZADA *N 22*

AD6SOVADA OE *2.4 X 1.2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

CNXI04813

TOTAL üwind

VALOR: 300.00

2.1. 93358 - ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA (M3)

moçomttAaio TOTALCOEPKieNTlFONTI UMOEh—ffMid*Obr*>

I689 66 82396600000SINAPISFHVFS^E COM ENCARGOS COMPlEMCN^ARES863^6

MASTCTAl IAM OfÉ

VALOA MJ1

2.2.102467 - CONCRETO CICLÓPICO FCK ■ 15MPA. 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021 {M3)

PHeÇ0UN7T4WO TOTALCOEFICIENTEPONTt UMOCuM» Horért»

0 49 JSiNAfl*A JSMM !■  ..'S

hCi IbNliA U6 2 OV * CHI OiURNO. Ar_0br.20lã

iVf USAC: rilAM: 'HCVI.Í..A •8068/

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO OE PONTEAA 46MM. MOTOR ELETRiCO TQ|f ASICO
POTSnCU de 2 CV • CHP DIURNO- AF.0&2015

02/1 2CHP 0 21M00O0SlNATl90686

•AiTOTAL U

PfUÇO UNfrÁRIO TOTALCOCFKIENTSUMOFOMTE

0 68 83 j'. .VMGAl'A ca:: blNAUAMNIVOr‘*A

•A: l;0'' SEM FRETE)

VA' 0.•A

«  «A '

J1,73TOTAL IMWM.

^TTTrrr pneçoumrÂMio TOTALCOEFICIENTE■M 04 Ob/a eomCHMf^oa tfamybir—latid UMOfONTV

3S /32 .39i .ü/uiüw;SiNAfMNC:AMCiCb COMr'. f VI S*A:J( SiM

109 2616 896 46840000SINAPI M.V ►noam: ,S CC.V" • V> \ A n s66316 >>■ «v ‘v

TOTAL MM •• Obra

TTTrrrr MtEçouwrAno TOTALCOCnCIENTiUMOFONTE

'!>V3.  . V VAx^vA VI :,A :'•( CiM' N*C A^' A V- * lA SINA: I••-V- A

WiHA 1] • HKbPAHU MECÂNICO COM dtTOMtiMA 4UU L. At-.Ü5/^Ú2l
s

m.NTOTAL

VALOR. SOO.OO

3.1.COMP 001 • SUBSTITUIÇÃO DE PILAR EM PONTE DE MADEIRA (M3)

•ffEÇÔUNTTÁnO TOTALUNID coEnerENTtFONTE

8 48lilNA» I <GVV V: ‘làA.>>ACA\, A '

2 646 9/2646 97SINAPI ooooooocM3-A A'V 'N,.' V ?'AOw t G^iVA. I S*l IJA Hf GIAC BRUTAVACOOO JOOb

21 3'21 3SINAPI XG 00000000CpO Oi ACO 1*01 lOO COM C ABL CA *8 X 30 (7 3^4 X ’0jOOOOSS/i

TOTAL IMWW

■  W-' ’" PREÇO UMTÂRn TOTALeOCRCISNTEHAe 4* Obra —m En—r^ ComAlcm—tor»»
2:.íb,;'UUO0u0C 7C yblNAU:A"- iS'* in.;, (■! < OftMAS COV L S , a:. ' s V'  • V^ M AHI S&ôiiU

1689 13010.77000000SINAPI HS: mV^ S 'I Li iM l NCAMOOb CüV»’. t V! S*A.i' s88316

jmvm^nst7ss;scs HM

VALOR: 2 722 47

3.2. COMP 002 - SUBSTITUIÇÃO DE LONGARINAS EM PONTE DE MADEIRA (M3)
TOTALPONTE

14 24<0-SINAI'VV V> ''«'.A. -AlA

2 646 9 72.646.97SINAPf M3 1VA A lA. A I V ViSTAOU LOtJlVAlFNTF ÜA nfOlAO • BRUTA00004006



>•S|-

5f t?í‘

/

OOOOM^ ^nEGCD£ ACO^XÍLIOO COM CA8£CA ̂ aX» (2 a/4X i0) l^INAPl • oMoooc:

nUÇOUMTTAlW■toécOti*' 16«>cg»ao» Ccmpirnwtx» PONTE UNW COEnOIENTC

:a«^" S’: l^O ' 'f f Of^MAS CüM f SCAHGCS CC>V^^ 1 Ml MAMi S bINAHI ^ 2ÔOOÜOCO 2: 05

66316 X. -v ' I V • S':AN1K'S CCM^ .r VES'AH! S SINAHI 0 7/000000 1669 1301

T01 nM

VALOR í.?«.47

3.3. COMP 003 - SUBSTITUIÇÃO DE TRANSVERSINAS EM PONTE DE MADEIRA (M3)

MteÇO UNÍTARIO TOTALFONTE UMO COEFICIENTE

blNAf'f <Ci 1 5C000O0C à 19Ac:? ;,A.b: 0 0 MM VI fKlAl MACOÜCVJOJi

VA'^F'‘-A i¥iA[)A [ M MiSTAOU EOUlVALI-NT? OA Ml QlAO - BflUTA SINAPI V3 1.0000000C 9/ ; 61K 9000CMCO6

SlNAf'l oooooooc00006076 PREGO DE ACOPOLIOOCOMCAOECA i6X30^;3/4 X iOi <C,

totaã JAAl.U

PRCÇOIMTTAmOI EwcfiOB Co»npl>fl>fil»r»> FOMTB UMO COEFKLENTI TOTAL

StNAPI ’ 2600000C r zt•  ' OMVAb CCV E S:a;'GCS ZZV-'. I Vt MAKI SV*

SINAPf 0 77000000 16 69 130166316 ó: : .'M I NCAP^i-^h .V- . • V; S*A-^’ >

M.HTOTAL Ute«»OEr« tB>yf ♦

VALOR. 3JU.47

3.4. COMP 004 • SUBSTITUIÇÃO D€ TABULEIRO EM PONTE DE MADEIRA (M3)

frcçoumtAriô TOTALUN» COeFtOENTEFONTE■MM

5 J?' sooococcSlNAi l <0Ajc :a b? 'C'' vv Vt HiA -'Al

?&46 97 2 646 9/SINAPI V3 00000000VA :li-A SL'»ua.'A I M t‘iN. IS MISTA ou EQUIVALE ^^E DA REGIAO- 0RUTA00004006

2^ 3 21 31<G 1,00000000SINAPIPREGO DE ACOfOLIDOCOM CASECA 1« X 30 (2 3/4 X iOl000060/6

TOTAL HmM MAt.Sa

MEÇO üNfTAMO TOTALCOEFIdCIfTEPONT! UMOI EAOUgé* ComptBITT lBr«*

' 28C*?CO''SISAí'' 0*1MAS r \-A-'>Jb r„;V'' • Vt N‘A<^ bea:oí

16 69 13 3SINAPI 0 77000000. . V t M'AIU/;S : V' . ‘ V: S*AÍ*- b663'6 > -V S'-

3>.HTOTAL Hte' ON(»< Ei>0ê>y C«mpla

VALOR: í,722,47

3.5. COMP 005 > SUBSTITVIIÇAO DE CONTRAVENTAMENTO EM PONTE DE MADEIRA (M3)

freçoumtAmo TOTALUMD COCnciENTSFONTE

' tco-x:; 9SiSA."i AJ: CA b. ' . . VV V( lu.A, • AC

2 644 97 7 646 9 71 00000000SiNAPl NOVA «. «^A St « íA :A • M <'(S. S MibTA OU EQUIVALÍ NTC DA MLOlAO • BfiUTA00004006

21 31 21 3KO 1 00000000SINAPIPREGO OE ACO POLIDO COM CABEÇA 1BX30(2 3M X 10|00006076

L44J4JTOTAL ItolHlN:

FRfiÇO UNTTAIUOCOEFICIENTE TOTALUMOFONTEEfKATEO*IU*4«06r«

2’S IN ATIt  : ';!iVAS CCV • SVA-GCi C .'V»’ = V- N 'A<i: b:a~' s*

i3C0 77000000 16 69SINAPIV s :a«^í< V« ' V S'A'«;66316

n.tiTOTAL IIAa4*OM< Ebcbie** Cl

VALOR. 2.722.47

3.6. COMP 004 • SUBSTITUIÇÃO DE RODEIRO EM PONTE DE MADEIRA (M3)

freçouwtAmo TOTALUMO eoEFtCIENTEPONTE

‘.s-yx-ccc: 9 W>ISA''A ' ::a r ' vv vi r.;A "A.'

2 644 9 7 261497I ooooooocSINAPI NOVA." -AS' --A. A I V 'S .s V EOjIVAlLSM OA RI GiAO • E3Ru''A00004306

21 321 31SINAPI AO 1 OOOOOOOCPREGC DF ACC l’Ol l(»COM CABfCA '6 X 30 *? 3 4 X i0000060/6

LM3.ilTOTAL IMMrlN

FREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE JNIOEn««r9eT CompkiwultrMIUe4» Obr«

2'..CS 26 b1,2ÔOOOOOCSINAPI,A--- iN' - i'^'..' U: • ÜUVAS c:(>V I SJA»lGGb Vi N I AMI *,

16 69 13 0'0.77000000SINAPI-Vi \ ** .. :M t NCAH(i-:b C''V-.r Vt S* A-«t b66316

T M.MTOTAL ■*• 44 OMI

VALOR; 2.722.47

4.1. 00004340 • PORCA ZINCADA, SEXTAVADA. DIÂMETRO 5/4" (UN)

FRBÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UMO■fMI

1 32 1 321.00000000SINAPI UNPORCA ZINCADA. 5LXTAVADA DIAMCTR0S9'00004340

*,ílTOTAL «MM

VALOR: 1.32



4.2. 00039209 *ARAU£LA EM ALUMÍNIO, COM ROSCA. OE VÂ". PARA ELETRODUTO (UN)

CQirtawtFÚNTI UNO

' cococcooSISA>'1 _s|A«..- A ( U A. ..VIMC5 ccv ' A-^A •' : } i

VALOR o.u

4.3. 000405S8 - PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22  X 49 (4 1/4 X 5} (KG)

MEÇO UNÍTARIO TOTALUMO coenciCNTiFONTlHiWW

21 47 4/SINAt'l 1 .oawooQOA':C) í'{)l IDÜ COM CAU^CA ?? X 48 4 SiX‘.jcoc4c‘oe

TOTAi IMWiN

VALOR 21.47

4.4. 000M344 - PARAFUSO DE FERRO POUOO. SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, DIÂMETRO W. COMPRIMENTO S". COM PORCA E ARRUELA DE PRESSÃO MEDIA (UN)

FACÇO üMrrAruo TOTALCOEFIdENTtPONTE IMO

r 291 OOOOOOQQ 1 29SINAPI UMPARAÍUSO D£ FERRO POUOO. SEXTAVADO. COM ROSCA PARCIAL DLAMETRO Sfl*

COWPRMEVTO 6'. COM PORCA E ARRUELA D6 PRESSÃO MEDIA

00004346

TOTAL MatorM

VALOR' 11.29

5.1. 9SSS7 - IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÃLTICA, 2 DEMÃOS AF 06/201S (M2)

PRfÇOVNtTAAIO TOTALCOCnCICNTtUMOFONTEMaMtW

K •2:islSA^‘lA ?{ ÍMSÍ AS'A. •r:A v~' ' A' A .<V A A. n^A; A?*.V - S

Ar^ACAÜ A FAC (MàMBRAMA

VAS'A

UILUIÜC;^ tM SOLVENTE OROAMCO

IMPE AMEABIUZANTE ASFASTTCA)

TOTAL IMtaM

muçoumtArio TOTALeOEFIOENTEUMOFONTEHt* d» Obra eom tnMrfM

16'.7.42o.otf^jooeo^iNAnK  As'« ' si'i MAi i/a;)0 cov fsca-kk.'^ • mi maiu s66243

90321 300.42200000SINAPI HW! NI AKI SiV''‘ i-V' AIM. l/AlKfH COV LNCAí^GCS CC.Vi’.68270

104«TOTAL NM 4» OB»a

VALOR: 40.40

5.2. 00034723 - PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA (M2|

FNfÇOUWTAnO TOTALcocnaENTEUMOPONTI

60 00$93 001.00000000SINAPI M2Pi ACA DE SJNALI2ACAO EM CKAPA DE ACO NUM i$ COM PINTURA REFLETIVA00034 723

VALOR: 193.00

9.1. 99911 • ÜMPE^LA FINAL (M2}

PREÇO UHTTAfUO TOTALCOCPKIENTEUMOFONTEm^óéOtn EtwwEX

2 790 lesooooc 16.69SINAPI HSTMVÍNTf COM ENCARGOS COMPlfMFN’ARFS$6316

2.NTOTAL Mè* •• OM» ••m Cm

276VALOR:

Laíse Vargas - Engenheira Civil
CREA MA 111870192-5



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRI^rr. J

■%V
V T DATA ; 07/02/2023

BOI : 26.10%

Uu;iic*piu Qa Faifa Nov« A> M«r«nndo-MAOBRA: RacupartçAc <ia> poniat a» mAMira
%

tOCAL: Nova do Mofanhio«MAÃB PCKTI

2022/12 COM OESCmElStNAPlProfoituro Mun<ipai do Faíro Nova do maranhAo*MACLIENTC:
PAOPAIA

COMP 001 • SUBSTITUIÇÃO DE PILAR EM PONTE DE MADEIRA (M3)

nuçouwTAno TOTALpcttn UMO COEPkCIENTe

1,50000000 1 2ACOCA-50 100 MM VCROAlhAO00000034

2  »;SINAI^I M3 1.00000000 2^97MADLlHASf KfUOAí W ^'INUS MiSTA Od tOülVAlENTE DA lU GIAO ÜHuTA00004006

2' 3SINAPI KQ 1.00000000 21 31PREGO Dt ACO POllDO COMCA6ECA 19 K 30 i? 3/4 X '0|OOOOSOT^

MEÇdONirARIOoorncieNTcfOHtt llMD TOTALHA^MObr»!

21.C5 26 95INA<’I 1,28000000U)"l rOfIMAS COM LSCAKGC;^ CCMf" ^Ml NTAMI SHh/i

SINAPI 0 77000000 16.69 13 0HV' s::AfinüS cc v*' ' V' S*A'<! s"V'983'';

nMf OTAL M» «• o*»»'

VALOR 2.722.47

COMP 002 • SUBSTITUIÇÃO DE LONGARINAS EM PONTE DE MADEIRA (M3)

mÇOUMTTiMO TOTALFONTt IMD COEFiaeNTE

SI\Aj'I <3 '.ioxcoc:■:: ws* vf 'i3A."AiA.':. :A-t.

2.646.97M3 1,00000000 2.646.97Va:;l::'A Sí -UIAI.iA l W PINUS. OISTAOU EOUIVA1.EMTE DARFGIAO - BRUTA SINAPI■■ 0'XI 1006

21.J'KO I.OOOOOOOC 21.31SINAPIPREOO DE ACO POllDO COM CABECA 16 X K (2 3/4 X 10)

Td7ÃnSS7

pkçoumtAmo TOTALCOeFtClCNTEFONTI UNO4t Oart «M»

2\-& 26 V.2Ô0CWC:bINAIU.CV"_: V; S 'A4I s:a::- S'« i<. lJíiMAS

13,00,77000000 16.89SINAPI MS' 'WLN*! ' ''M I NCAlKiCS ::CiV' ' V' \* A>ii ^

TOTAL Nto 4«06r9 «•Al

VALOR: 2.722.47

COMP 00) • SUBSTITUIÇÃO DE TRANSVERSINAS EM PONTE DE MADEIRA (M3)

Nteço uwtAaiô TOTALeomiEr^TBfOfITf iMOItoMd

1:.á9SINAi l <.j .tCCC».",a:: :a t, • j , wm vi ‘Uiai *'A.

2 646 97264697M3 1 00000000.. lA A I w 'IS-S W 'TA Os/1 ÜI.IVA. f MC CA Rí GIAO 0Ag’A sina;*!00004006 VA '

21 3121.3<0 1 ooooooocSINAPIPf^EGC DE ACO POl IDO COM CABECA '8 X 3C 1/ 3/4 X 10,00005075

TOTAL ItoawW

mcçoumtAmo TDTALCMPIOENTCIMOPONTI>  0* irom^mw» Nr»*MtotoOto»

26 942 * Oi’ 280CWCSISA.'I■  « 'JMMAs COV ‘ N 'A*.', ^ r Vr\*A'ít >A--iS88«i2

16.M 130'0 7700000CSINAPIV ■ s:;a‘uí;/S 2Cw« • v- s'a-«: s66316 -«V' N*'

TOTAL Nto 4«Oto«

VALOR: 2.722.47

COMP 004* SUBSTITUIÇÃO DE TABULEIRO EM PONTE DE MADEIRA {M3)

miçoiMcrARjo TOTALCOCP)CI6NTEPONTE UMOItolMW

9 49 11 211.50CC0000SINAPI KOA.'CCA.6D 'OuVIM Vl lKiAl'«A;)QC0'X'.-i i

2 646972 646 97U3 100000000VA :í '-a '■>! 1 M PINLS ViSTAOu EOUIVAlENTE OA Ml OIAO • DMUTA SINAPI00004006

?1 3* 21 31KO ooooooocSINAPIPBEGO Oe ACO POt IDO COM CABECA 16 XX {2 3/4 X lOi00005076

TOTAL

MECO wnÂRtoCOEFICIENTE TOTALUMOFONTEIII» to 06r« Mm EnMr«M CttmpiamwilirM
26.9421 05SINAfM 1 28000000MIMAS COM ‘ S::AHGOb CCMP-EMF MAMÍ S*.j, i*^' (

16 89 13 00 77000000SINAPIs* ■ n:.a*i ;;',s ::'V' • V' s'a-*f S-  .,V

M.HTOTAL Ütoto

VALOR 2.722.47

COMP 005 - SUBSTITUIÇÃO DE CONTRAVENTAMENTO EM PONTE DE MADEIRA (M))

FRfCOUNITAlUO TOTALCOEFICIENTEFONTI

9 49KobiNA»na:c wA.‘: : 0 VM Ví nGAL-Ac

2 646 972 64697M3 1.00000000SlNAf>lVA :r J A Si '«ma ;A I M PíNl.S MiSTA CHJ I OuIVAlENTE DA Ml QlAO • BrtüTA0OCO4OO6

21 31,00000000 21 315INAFM KGPMEGO Db ACO F»OLIDOCOM CADECA 18 X X (2 3/4 X 10)00005075

TOTAL M«rtd

FRfÇOUMTAraO TOTALC^nOENTEPONTE UMO■to«»05r«'



1.26000000 2'.06 26.94CAHPINTEiRO DL F-OFÍMASCOM ÉhCAHGOS COMPLEMé-NTARES SiNAPl06262

0 77000000 16.69 13.01SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SiNAPl H66316

TOTAL HAs *• OWb mfú Cmw«m Cm

VALOR: 2.TM.47

COMP 006 - SUBSTITUIÇÃO D£ RODEIRO EM PONTE DE MADEIRA (M3)

MEÇO UNItARIOCOEFICIEr^Tf TOTALFONTE UMD

1.ÍOOOOOOO 9.49 1424ACOCA-50 10.0 MM. VERQALMAO SINAMI KO00000034

2.646.97SINAPI M3 1.00000000 2.646 97MADEIRA SERRADA EM PINUS. MI$TA0D EQUIVALENTE DAREQIAO • BRUTA00004006

21 31SINAPI KG 1.00000000 21.3100005075 PREOOOE ACO POLIDO COM CABECA 16 *30(2 3/4 X 10)

TOTAL «MrW. tMUi

PREÇOumrAAioFONTE COEFICIENTE TOTALUMD■te «• Obr* I I EneATfM ComptomwtU<M

1.26000000 21.05 26 94A4; FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAJ'1e3262

SINAPI 0.77000000 16.69 1304. • S*' 'V t NCAHGOS COMPlLMêNTARGS h863 !6

TOTAL Obrè IE ncAT^o* CftfnpMmtnrsTM W.H

VALOR: 2,722.47

Laíse Vargas - Engenheira Civil
CREA MA 111870192-5
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COMPOSIÇÃO DO BDI
X

DATA : 0710212023

BDI: 26,10%

L.S. Hora:RocuperaçAo âas pontas da madalra no Município Oe Feira Nova do Marannii>MAOBRA:

IL, 47.7Í
Faira Nova Oo Maranhâo-MALOCAL:

vensAo X

2022/12 COM DESONEIWCAC

PSOPRIA

POMTE

AsgSINAPIPraleilura Municipd de Feiia Nova do marantiio-MA umCLIENTE:

40,00%Conforme tegrslacâo tributâne municipal. Oefinif ashmetiva da percentual da baia da cAlciio pera o ISS

SoOre a base de caieijlo, definir a respacbva aiquola do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BDI ♦ Planilha de Cálculo

RECUPERAÇAO de pontes de madeira no MUNICIPIO de FEIRA NOVA DO MARANHAO-MAObjeto:

Tomador: PREFEITURA MUNICIPAL

FEIRA NOVA 00 MARANHAO-MAMunicípio:

Emalençao ao estabelecido pelo Acórdlo 2622/2013-TCU - Plenário refonnamos a orientação e indicamos a utilização dos seguintes parâmetros para taxas
de BDI:

Obras que se enquadram no tipo escolhido:

Construção de Rodovias e
Ferrovias

Tipo de obra:

Para o tipo de obra ‘Constnjçáo de Rodovias e Ferrovias' enquadram-se: a construção e
rnrtniÁatB niitra» ui» nan.iirh»n«« para passagem de veícubs,

vias férreas de superfície ou subterrâneas (inctusive para melropoHanos), pistas de aeroportos.
Esta classe compreende também: a pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras vias não-

urbanas. construção de pontes, viadutos e túneis;  a instalação de barreiras acústicas: a
construção de praças de pedágio; e sinaização com pintura am rodovias e aeroportos: a

instalaçáa de placas de sinalização de tráfego e semehantes, conforme classificaçáa 4211-1 do
CNAE 2.0. Também enquadram-se a construção, pavimentação e sinaização de lÁas urbanas,

ruas e locais para estacionamento de veículos; a construção de praças e calçadas para
pedestres; elevados, passarelas e ciclovias: metrã e VLT.

2n rifl'ipoiaçAlternativa mais vantajosa pasa-

Admjnlstraçáo Pública;
Desonerado

BDI ABAIXO PODE SER ACEITO

OK

26,10%
OBSERVAÇÕES

VeriflcaçáoParâmetro %

Os percentuais de Impostos s serem adotados devem ser indicadas pelo Tomador, conforme
legislação vigente. AonstnUr dtelêracio Informãndo o oercentua/ rie BS Mcfcfenfe sobre

eata obra. contUmndo a btm» de cifcuto orevfsta na lêoltltcio munkIoêL

Administração Central

3,80% Mãx 4.67%
OK4,00%

Min:

Seguros e Garantias

0.32% Màx
OK0,32%

Mín: 0.74%
1

Riscos
As tabelas que apresentamos hmrles foram construídas sem considerar a desoneração sobre a
folha de pagamento prevista na Lei n* 12.644/2013. Caso o CNAE da eirpresa indique que a
mesma deve considerar a contribuição prewdenciária sobre a receita bruta, será somada a

sBquota de 2% no item Impostos.

OK0,60%
MIn; Mláx 0,97%0,50%

Despesas Financeiras

1,02% Mâx 1,21%
1,02% OK

M!n-

{1 + AC + S + R + íXl + DF)(1 + L)Lucro
OK7,00%

BDI = - 1Min: 6,64% Mãx 8,69% (1-0
OKImpostos: PIS 0,65%

Ond«

AC 4« «c]mru«trAçAú Central
$ taxa da «agiras,
R taxa da nacai
G ta de garantiaa

OKImpostos: COFINS 3,00%

OF taxa da daadeaaa ftoancairaa

L taxa oa luero/famuneraçAo
I taxa da modéncta da impoftos (PIS. COPiNS iSS)

OKImpostos: ISS (mun.) 2,00%

OKRegime de desoneração (4,61^ 4,60%

Feira Nova do Mamhão / MA,07 de fevereiro de 2023

Laíse Vargas - Engenheira Civil
CREAMA111870192-5



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

DATA : 07/02/2023

BOI ; 26.10%

L.S.Município 0« PvirB Nova do MaranhAo>MAOBRA: Racuporaçâo 0a$ pontas da madaira

L>B. Mia; 47.70%
Palra Nova do Maranhfl^MALOCAL:

VCflsAO

20?2/12COM OeSONERAÇAO

PAOAAU

ROMTE R£F.

02/3023SiNAPIPrafaAura Municipal da Palra Nova do maranhAo-MACLIENTE:

DESCRIÇÃO MES KHORAHCOD

A GRUPO A

0.000.00INSSAl

V$0 >.WA2 SESI

1.00 VOOSENAJA3

0.20 0,20INCRAA4

O.SO 0.60AS SEBRAE

2.50 2.S0A6 SalAno Educaçlo

3.00 3,00AT Segure Conira Aciderrtea da Trabaino

8.00 8.00m8 CGTS

voo 1,00SbCwNCl

17,8017,80
TOTAL

B GRUPO B

I 17,88 0,00Repauso Semanal Remunerado

3.95 0,00D2 r" e' acas

0.87 0.66H3 .íil c - t-n‘e'mi0aüe

10.96 8,33Sdld- t

0.07 0.05li'' ;a r:aiorr,aa0c

0.73 0,56•ib ^-5' ficadas

1,50 0,00ü.' C dS de UfijvdS

0,080,11Auiii lO Acidente de TrabalhoHô

8.4511.11Penas GozadasH9

0.030.04RiO Saiario Maternidade

47,22 18,16
TOTAL

GRUPO CC

4.55 3.46■  0 ii-depizadoC

0,11 o.osc,? J  0 IraUiKhgdo

3.15 2.40('.3 '.iradas

1.992,61ipsco Rescisáo Sam Justa CausaCJ

0.38 0.29ialCb l''■de•' raçâc -'-di
10,80 8.22TOTAL

GRUPO DD

3,238.41Re "c dpi-cia dc Grepo A sobra Grupo B□ 1

0.38 0,29Re -cice^cia de Giupo A sobra Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado□ 2

1.79 3.52TOTAL

í
HorisU = 84,61%
Mensalista = 47,70%

A+ B + C 4- D

Laíse Vargas - Engenheira Civil
CREAMA 111870192-5

Praça centrat,s/n, Centro - CEP; 65995-000
Feira Nova do Maranhão-MA
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1
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Procuradoria do Município

PARECER JURÍDICO
Interessado: CPL - FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
Assunto: Análise da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico.

PARECER ADMINISTRATIVO. ASPECTOS JURÍDICOS DA
MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA O
RECÍISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE PONTES,
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA EM
PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS
NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES
DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI, NO MUNICÍPIO DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA.

I - RELATÓRIO

01. Trata-se de pedido de Análise Jurídica da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico n° 004/2023, para  o Registro
de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para execução de serviços de recuperação
de pontes, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas
de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil
- sinapi, no município de feira nova do maranhão  - ma, conforme Termo de Referência.

02. Constam do processo administrativo os seguintes documentos:

a) Solicitação e Termo de Referência;

b) Autorização da Autoridade Competente;

c) Levantamento de Preços;

d) Autuação do processo;

e) Portarias, designando Pregoeiro e Equipe de Apoio;

f) Certificado e Habilitação do Curso de Pregoeiro;

g) Pedido de Encaminhamento à Procuradoria;

h) Minuta do Edital e seus Anexos;

04. O Pregoeiro Municipal, na condição de coordenador do procedimento, envia o Edital à

Procuradoria do Município para o indispensável parecer.

05. Tudo lido e examinado é o que há de mais relevante para relatar. Passo à análise.

II - FUNDAMENTAÇÃO

06. Inicialmente, cabe destacar que este parecer toma por base, exclusivamente, os elementos

que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe, os quais à luz da lei que cria

a Procuradoria do Muiucípio, presta manifestação aos aspectos jurídicos da questão, não nos competindo analisar

qualquer mérito do ato administrativo pretendido, características eminentemente técnica-administrativa.

07. No aspecto formal, visualizo que o processo administrativo em epigrafe está devidamente

autuado, protocolado e numerado, bem assim há solicitação de contratação com justificativa elaborada pelo agente

competente com a anuência da autoridade administrativo no pretendido. O termo de referência contempla as

justificativas e informações mínimas indispensáveis.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA .
CNPJ:01.616.041/0001-70^an6b
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Procuradoria do Município

08. Há ainda, segundo consta, a indicação dos recursos orçamentários nas respectivas rubricas

quando acontecer a contratação.

09. É certo que o presente processo é obrigado seguir a risca o que dispõe o art. 15, da Lei

8.666/93, uma vez que é o caso da utilização do sistema de registro de preços através do presente pregão eletrônico.

Senão vejamos:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I  - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;
fl - ser processadas através de sistema de registro de preços:

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor
privado;
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as
peculiaridades do mercado, visando economicidade;
V - hati7.«r-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública.

§ I® O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2® Os preços registrados serão publicados trimeslralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficial.
§ 3® O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas
as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condicões:

I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulaçâo prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.

§ 4® A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições.
§ 5® O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível,
deverá ser informatizado.

§ 6® Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constante do quadro
geral em razão de incompatibilidade desse com o preços vigente no mercado.
§ 7® Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível,
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;
III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do
material. (...)

10. Assim, o Sistema de Registro de Preços é previsto na lei e indicado para o objeto do presente

certame, de forma acertou a Administração na escolha do Registro de Preços para futura e eventual contratação

dos objetos constantes na Minuta do Edital.

11. A Minuta do Edital contempla objeto e condições de participação bem definidos de forma a

possibilitar ampla participação dos possíveis interessados no fornecimento dos produtos.

12. Constata-se que todos os procedimentos da sessão pública para recebimento de propostas

estão previstos na Minuta do Edital, o qual prevê, ainda, a obrigatoriedade de designação de fiscal do contrato e

de pessoa responsável para receber os produtos a serem contratados.

13. As obrigações e sanções administrativas são suficientes e não exacerbam aquelas previstas

para o tipo de contratação, de forma que estão de acordo com a Lei 6.866/93.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do M
CNPJ: 01.616.041/0001-70 /jJdrych



Fla:±fiu

ESTADO DO MARANHÃO
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14. Os vários anexos do edital trazem os modelos padronizados e indispensáveis de declarações,

destacando-se o anexo TERMO DE REFERÊNCIA que contempla de forma clara o objetivo, a justificativa,

quantidade e especificação da contratação.

15. A estimativa de preços tem base, segundo consta em regular pesquisa de preços, o que é

indispensável para praticamente toda contratação com Ente Público.

16. Com o presente parecer, tem-se que o edital e  o procedimento até aqui tem todos os requisitos

do art. 38, da Lei 8.666/93, especialmente os grifados a seguir:

Alt. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo

admínUtmtivo, devidamente autuado, protocolado e nomemdo. contendo »

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu obíeto e do recurso próprio

para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

I - edital ou convite e respectivos anexos, guando for o caso;

11 - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei,
ou da entrega do convite:
111 - ato de desÍ2nacão da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou

oficíaL ou do responsável pelo convite:

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade;
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação  e da sua homologação;
VIII

manifestações c decisões;
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o ca.so,
fundamentado circunstanciadamente;

X - termo de contrato ou instrumento cauivalepte. conforme o caso:

XI - outros comprovantes de publicações;
XII - demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As mmutes de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou aíustes devem ser previamente cigminadM e «provadas
por assessoría jurídica da Administração.

de 19941

recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e  respectivas

(Redação dada pela Lei n^' 8.883,

Em suma, evidenciada a publicação pertinente e a contemplação de ampla participação

de interessados nas cláusulas do Edital, somados todos os outros aspectos citados acima, tem-se que o Instrumento

Convocatório atende aos requisitos jurídicos indispensável para fie! cumprimento de seu objetivo.

17.

III- CONSIDERAÇÃO FINAIS

Pelo exposto, opina-se relativamente aos aspectos jurídicos, pela legalidade do Edital c pelo

prosseguimento do certame.

Este é 0 parecer.

Feira Nova do Maranhão - MA, 16 de fevereiro de 2023.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ:01.616.041/0001-70^q^^ PiÇiífktV Ç
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WANDA COELHO SANTIAGO

Assessora Jurídica
Portaria n” 015/2021
OAB/MA n** 20.939

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 — Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70


